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PORTARIA Nº 099/PROAD/UFFS/2020

O Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 316/GR/UFFS/2010, de
11/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e tendo em vista o disposto
no Art. 21, inciso III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, resolve:

Art.  1º  DESIGNAR  os  servidores  abaixo  para  compor  a  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação,  a  qual  terá  como  atribuição  a  elaboração  dos  estudos  necessários  visando
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  manutenção,  incluindo  o
fornecimento de peças, para os Espectrômetros de Absorção Atômica, Marca GBC, instalados
nos Laboratórios da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS. 

I. André Tiago Andreola, Siape 1962760;
II. Denys Alberto da Silva Rodrigues, Siape 3107526; 
III. Diego Berwald, Siape 1124045;
IV. Eleazer Felipe do Prado, Siape 1142393;
V. Elise Cristina Eidt, Siape 2907979;
VI. Éverton Berwanger Balbom, Siape 1725446;
VII.  Jonas Simon Dugatto, Siape 2131973;
VIII. João Felipe Hudyma de Camargo, Siape 2279331;
IX. Odinei Fogolari, Siape 1744052;
X. Marcelo Grassi, Siape 1164397;
XI. Marcio Rodrigo de Oliveira, Siape 3065595;
XII. Reginaldo Cristiano Griseli, Siape 1030174;
XIII. Suzana Fátima Bazoti, Siape 2132193.

Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 20 de maio de 2020.

RAFAEL SANTIN SCHEFFER
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
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